
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

6016.2017/0029404-4

PORTARIA Nº 23, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

O Diretor Regional de Educação Penha, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/18, com
fundamento na Resolução CME nº 01/18, na Instrução Normativa
SME nº 9/19 e do que consta no SEI 6016.2018/0023891-0,expede
a presente Portaria:

Art. 1° Torna nula a Portaria DRE PE nº 343/22 de 18/10/2022,
DOC de 19/10/22 que encerrou as atividades da ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO DO SONHO, localizado na
Rua Catende, nº 311, Bairro: Jardim Nordeste, São Paulo, mantido
por ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO DO
SONHO LTDA-ME, CNPJ: 12.551.797/0001-02, tendo em vista
estar em desacordo ao disposto nos arts. nº 38 da Resolução CME
nº 01/18 e art. 25, § 4º da IN nº 09/19.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Núcleo Administrativo - Expediente e Publicação
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TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº 1.290, DE 06 DE
FEVEREIRO DE 2023, publicada no DOC de 07 de fevereiro de
2023 e republicada no DOC de 02 de março de 2023.

SEI 6016.2023/0007018-0.

Fernando Padula Novaes

Secretário Municipal de Educação
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PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO NO DOC DE 09/03/2023

Processo nº 6016.2023/0024464-1

PORTARIA SME Nº 2.339, DE 20 DE MARÇO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando:

- o solicitado no Ofício sg03/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar do ponto o servidor Antônio Mario Cardoso da
Silva, RF: 849.947.1, Prof. de Ensino Fund. II e Médio, lotado na
EMEF Carlos Augusto de Queiroz Rocha - DRE/SA, para
participar da Reunião do Conselho Estadual de Representantes da
APEOESP, que será realizada no dia 10/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 10/03/2023.

Fernando Padula Novaes

Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA SME Nº 2.340, DE 20 DE MARÇO DE 2023

6016.2023/0023360-7

Divulga os valores do Programa de Transferência de Recursos
Financeiros - PTRF às Associações de Pais e Mestres - APMs,
das Unidades Educacionais - UEs, e às Associações de Pais,
Mestres, Servidores, Usuários e Amigos dos Centros
Educacionais Unificados - APMSUACs, dos Centros
Educacionais Unificados - CEUs, da Rede Municipal de
Ensino para o ano de 2023, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a Lei municipal nº 13.991, de 10/06/2005, que institui o
Programa de Transferência de Recursos Financeiros - PTRF às
Associações de Pais e Mestres das Unidades Educacionais da Rede
Municipal de Ensino;

- o Decreto municipal nº 60.331, de 28/06/2021, que confere nova
regulamentação ao Programa de Transferência de Recursos
Financeiros - PTRF às Associações de Pais e Mestres - APMs das
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, bem como
às Associações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos
dos Centros Educacionais Unificados - APMSUACs, instituído
pela Lei nº 13.991, de 10 de junho de 2005;

- a Portaria SME nº 6.634, de 12/11/2021, que estabelece
procedimentos para transferência, execução e prestação de contas
dos recursos do Programa de Transferência de Recursos
Financeiros - PTRF às Associações de Pais e Mestres - APMs das

Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino e às
Associações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos dos
Centros Educacionais Unificados - APMSUACs;

- a Portaria SME nº 5.112, de 30/09/2022, que instituiu a Fase VII
do Projeto Piloto do uso de cartão magnético para pagamento de
despesas relativas ao Programa de Transferência de Recursos
Financeiros - PTRF e demais ações vinculadas; e

- a Instrução Normativa SME nº 26, de 10/08/2022, alterada pela
Instrução Normativa SME nº 28, de 25/08/2022 que reorienta o
Programa São Paulo Integral nas EMEIs, CEMEIs, EMEFs,
EMEFMs, EMEBSs e nos CEUs da Rede Municipal de Ensino.

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar os valores do Programa de Transferência de
Recursos Financeiros - PTRF, que serão disponibilizados às
Associações de Pais e Mestres - APMs, das Unidades
Educacionais - UEs, e às Associações de Pais, Mestres, Servidores,
Usuários e Amigos dos Centros Educacionais Unificados -
APMSUACs, dos Centros Educacionais Unificados - CEUs, da
Rede Municipal de Ensino para o ano de 2023.

Art. 2º Os valores dos repasses serão estabelecidos por tipo de
Unidade Educacional beneficiária e número de alunos
matriculados, conforme Anexos I, II, III, IV, e V desta Portaria.

§ 1º Serão utilizados os dados do Censo Escolar/INEP/MEC/2022,
Portaria MEC nº 1.047/2022, publicada no Diário Oficial da União
em 29/12/2022 para obtenção do número de alunos mencionados
no “caput” deste artigo.

§ 2º As Unidades Educacionais criadas após a data limite para a
participação no Censo Escolar/INEP/MEC/2022, poderão ser
inseridas no Programa de Transferência de Recursos Financeiros -
PTRF, conforme o disposto na Portaria SME nº 6.634/2021.

§ 3º Serão desprezados os centavos dos valores repassados às
escolas participantes do “Projeto Piloto de Uso de Cartão
Magnético”.

Art. 3º Destinar às Unidades Educacionais recursos financeiros
extraordinários, acrescidos ao 1º repasse de 2023, correspondentes
a cinco vezes o valor total por escola/CEU, constantes dos Anexos
I, II, III, IV, V e VI desta Portaria.

Parágrafo único. Para as escolas participantes do São Paulo
Integral, o cálculo das parcelas extraordinárias não considerará os
valores relativos à adesão e permanência.

Art. 4º Os recursos de que trata essa Portaria, serão repassados
integralmente na dotação de custeio, devendo ser aplicados em
conformidade com o artigo 3º da Lei nº 13.991/2005.

§ 1º Quando da aquisição ou produção de bens patrimoniais, a
Associação deverá atender ao disposto no artigo 28 da Portaria
SME nº 6.634/2021.

§ 2º Os valores já repassados na dotação de capital permanecem
vinculados a sua finalidade original, devendo ser utilizados na
aquisição e/ou produção de bens patrimoniais.

§ 3º O estabelecido no “caput” deste artigo não invalida as
notificações realizadas anteriormente para devolução de recursos
por utilização indevida de dotação.

Art. 5º As Unidades Educacionais participantes do Programa “São
Paulo Integral” terão acréscimo nos valores do PTRF, conforme
critérios estabelecidos nos artigos 36 e 37 da IN SME nº 26/2022,
alterada pela IN SME nº 28/2022, demonstrados no Anexo VI
desta Portaria.

§ 1º As unidades Educacionais que aderiram ao Programa “São
Paulo Integral” em 2022 e farão sua implantação em 2023, terão o
acréscimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no valor previsto para
o primeiro repasse.

§ 2º As unidades educacionais que permaneceram no Programa
“São Paulo Integral” em 2023, terão o acréscimo de R$ 10.000,00
(dez mil reais) no valor previsto para o primeiro repasse.

§ 3º Os recursos mencionados no “caput” deverão ser utilizados
em conformidade com o artigo 3º da Lei nº 13.991/2005, de forma
a complementar as despesas imprescindíveis à implantação e
implementação do referido Programa.

Art. 6º Terão direito aos repasses do PTRF as Associações cujas
prestações de contas dos recursos recebidos estiverem em
conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº
13.991/2005 e no artigo 5º do Decreto nº 60.331/2021.

Art. 7º Para efetivação dos repasses às Associações, as Diretorias
Regionais de Educação - DREs deverão observar os prazos
estabelecidos no Anexo VII desta Portaria.

Parágrafo único. Os prazos de que trata o “caput” iniciarão a partir
do envio da autorização para início do repasse, a ser expedida pela
Divisão de Acompanhamento de Prestação de Contas - DIACON
às DREs, por meio de processo eletrônico para cada repasse.

Art. 8º Os períodos para a realização das despesas e os prazos para
prestação de contas dos recursos repassados às Associações, estão
estabelecidos no Anexo VIII desta Portaria.

§ 1º Para as Associações recém-cadastradas no Programa, o
período de realização das despesas inicia-se a partir da
confirmação do crédito do repasse.

§ 2º A realização de qualquer despesa está condicionada à
suficiência de fundos na conta do Programa, em cada uma de suas
ações específicas.

Art. 9º Estender a Fase VII do Projeto Piloto do uso de cartão
magnético para contemplar o pagamento das despesas relativas aos
repasses de 2023 do Programa de Transferência de Recursos
Financeiros - PTRF e ações vinculadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Padula Novaes

Secretário Municipal de Educação

ANEXO I - CEI DIRETO (079976047)

ANEXO II - EMEI -CECI - CEMEI (079976159)

ANEXO III - CIEJA - EMEF - EMEFM (079976241)

ANEXO IV - EMEBS (079976332)

ANEXO V - CEU GESTÃO (079976385)

ANEXO VI - PROGRAMA SÃO PAULO INTEGRAL
(079976448)

ANEXO VII - REPASSES (079976528)

ANEXO VIII - PRESTAÇÕES DE CONTAS (079976583).
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PORTARIA Nº 2.381, DE 20 DE MARÇO DE 2023

6016.2022/0055854-7

O Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr. Denis Dias de Toledo, RF 820.211.7/1
,Coordenador de Área, responsável pelo acompanhamento e
controle dos estágios, no âmbito da diretoria Regional de
Educação Jaçanã Tremembé.

Art. 2º - Cessar, em consequência, a designação do Sr. Daniel
Aparecido Pereira RF. 692.847.1

Art.3º - Caberá ao servidor designado nos termos do artigo 1º
desta portaria, o desempenho das atribuições especificadas no art.
2º da Portaria de SME de nº 1.980, de 16 de fevereiro de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições gerais em contrário.

OMAR CASSIM NETO

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos - Núcleo de Entrada
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PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª Câmara Julgadora
Data: 29 de março de 2023 Hora: 09h30
519 ª Sessão Ordinária Virtual (julgamentos serão realizados em
sessão virtual consoante procedimentos estabelecidos pela portaria
SF N.º 81/2020, publicada em 01/05/2020, e no artigo 61A do
Regimento Interno do CMT, Portaria SF n. 213/2021 de 26 de
agosto de 2021, devendo os interessados em realizar sustentação
oral inscrever-se no prazo regulamentar - manual disponível na
página do CMT constante no site da PMSP).
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